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Introdução 

A petição em análise, endereçada à senhora Presidente da Assembleia da República, deu 

entrada na Assembleia da República no dia 12 de outubro de 2012. 

Por despacho de 24/10/2012, do senhor Vice-Presidente da Assembleia da República, 

Deputado António Filipe, foi remetida para apreciação à 5.ª comissão parlamentar. 

Cumpre, assim, elaborar a respetiva nota de admissibilidade. 

 

 

I. A petição 

O peticionário vem, no exercício do direito de petição, propor à Assembleia da República 

“uma alteração (…) mais justa para a atribuição das percentagens da contribuição por IRS”. 

A proposta é feita “no âmbito da alteração dos escalões de IRS e da iminente apresentação 

em Assembleia da República do orçamento do estado para 2013”. 

Tem por base os seguintes considerandos: 

 A diminuição do número de escalões torna o sistema progressivamente mais injusto; 

 O contexto nacional e de justiça social justifica a apresentação de uma alternativa 

social e mais justa: social porque ajuda os mais desfavorecidos, justa porque é uma 

função contínua. 

 

Vem acompanhada de um estudo que apresenta os seguintes resultados: 
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II. Análise da petição  

 

Do exame da petição, efetuado nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17º da Lei n.º 

43/90, de 10 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 6/93, de 1 de março, 

pela Lei n.º 15/2003, de 4 de junho, e pela Lei n.º 45/2007, de 24 de agosto, decorre que: 

 

1. O objeto está bem especificado e o texto é inteligível; 

 

2. Estão presentes os requisitos formais exigidos pelo artigo 9º e não ocorre qualquer 

das causas de indeferimento liminar previstas no artigo 12º; 

 

3. Trata-se de uma petição individual que não necessita de publicação no Diário da 

Assembleia da República (v. art.º 26.º), nem de audição do peticionário (v. art.º 21.º);  

 

4. Não é obrigatória a sua apreciação em Plenário (v. art.º 24.º/1/a);  

 

5. Está pendente na Assembleia da República a proposta de lei nº 103/XII – Aprova o 

Orçamento do Estado para 2013.   

 

 

III. Tramitação subsequente 

 
1. Deliberação sobre a sua admissão e nomeação de relator; 

 

2. A estreita ligação da matéria em causa com a proposta de lei nº 103/XII e o disposto 

no art.º 161º/g da Constituição da República, aconselham o seu envio ao Governo, 

para pronúncia; 

 

3. A notificação do peticionário da deliberação referida em 1 (v. art.º 17/4); 

 

4. Apreciação e deliberação no prazo de 60 dias a partir da aprovação da presente 

Nota de Admissibilidade (v. art.º 17º/6). 

 

 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37290
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IV. Conclusão 

 

Em face do exposto, propõe-se: 
 

a) A admissão da petição; 

b) A nomeação de relator; 

c) O envio ao Governo para pronúncia; 

d) A notificação ao peticionário. 

 

 

Palácio de S. Bento, 31 de outubro de 2012 

 

O assessor da comissão 
 
 
 
(João Ramos) 

 

 

 


